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	ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE

“BERÇO DO ESTADO”

Gestão 2017/2020



LEI PROMULGADA N.º 1.321/2017  

“Dispõe sobre a destinação parcial do recurso arrecadado com o Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA e dá outras providências.”



O Vereador JUAREZ SOARES NAVApropôs, a Câmara Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade aprovou e eu, FLAVIO FERREIRA DE SOUZA, Presidente do Poder Legislativo no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela LEI ORGÂNICA do município em seu Art. 45, § 7º, PROMULGO a seguinte lei:





Art. 1º. O Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores tem como fato gerador a propriedade, plena ou não, de veículos automotores de qualquer espécie.





Art.2º. O imposto é devido no município em que o veículo deva ser registrado, matriculado ou licenciado.





Art.3º. Do produto de arrecadação do IPVA 50% (cinquenta por cento) é repassado ao Município em que estiver registrado, matriculado ou licenciado o veículo.





Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal, compelido a aplicar, 25% (vinte e cinco por cento) da receita arrecadada, mensalmente,com o IPVA, e aplicar em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, fiscalização, policiamento e educação, conforme previsão contida no Código de Transito Brasileiro. 





Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 





Art.6°. Revogam-se as disposições em contrário. 



Câmara Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade – MT.,12 de junho de 2017.
FLAVIO FERREIRA DE SOUZA
Presidente do Poder Legislativo
Câmara Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade – MT., Rua Lino Bispo de Oliveira nº 258

Fone: (65) 3259-1200/1000 e-mail: câmara@camaravilabela.mt.gov.br
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